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PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

ESTACO DE SÃO PAULO

GABINKT& DO PRKFEITO

..L E I .1 1.068, DE 615/J.9n-
-Dispie sêbre ret1~ioação de parte d Anexo nl 3 da Lei n2

1.062, dê 30 de dezembr de 1.970-

• --00e-

o Prefeito Municipal de Leme, no uso de suas atribu1-
çies, faz saber que a Câmara M ici &1.aprovou e êle promuJ.-
ga a seguinte ;a.eh

•

Artigo 12._ Sendo o cargo de SUpervis r da erenda Ee
colar, conf rme I) Anexo nQ 1 ~ Lei nQ 1.062, padrão D, fioa
o Anexo n2 3 da referida Lei retificado no seguinte:

Onde se lê: ·situação N va - SUpervieor da Merenda E,!.
colar - 0-1- CtS6ôO,OOI

LeiBooee: "Situação N va - Supervisor da erenda Esc -
lar _D-l_ D:S660,OO"

Art1.ge 21,_ eta i.e1 entrará em vigor na data de sua- -,publicaçao, revogadas as dispos1çoes em contrario.
Prefeitura UD1.cipal de Leme, ea 6 de maio de 1971.

Dr. ~~Fernando Arra=~eidaPrefeito Mun1.cipal
em exercicio
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Publicada no Gabinete do Prefeito Munioipal ea 6 de
maio de 1971..
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